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Nº DE 
ORDEM

POSTO /
GRAD NOME DATA DE 

SAÍDA
DATA DE 

REG.
Nº DE 

DIÁRIAS

1 CB BM WAGNER CARVALHO DA 
SILVEIRA 03/02/2016 03/02/2016 1

2 CB BM PAULA DANIELLE VILHENA 
DIAS 03/02/2016 03/02/2016 1

3 CB BM CARLOS ANDRE PIEDADE 
DOS SANTOS 11/02/2016 11/02/2016 1

4 CB BM JENIFER PRISCILA DOS 
SANTOS PANTOJA 11/02/2016 11/02/2016 1

5 CB BM EDIVALDO ADRIANO DOS 
SANTOS 23/02/2016 23/02/2016 1

6 SD BM ALCIDES BARATA 
PINHEIRO JUNIOR 16/02/2016 16/02/2016 1

7 SD BM RAYLESSANDRA 
CARVALHO RODRIGUES 16/02/2016 16/02/2016 1

8 SD BM BRUNA DANIELLE 
VILHENA DIAS 23/02/2016 23/02/2016 1

Resumo de Portaria nº 066 de 25 de Fevereiro de 2016.
Conceder aos militares, abaixo relacionados, uma diária de 
alimentação, para cada. Origem: Castanhal. Destino: Vigia de 
Nazaré - PA. No Período: 28 de Agosto de 2015. Objetivo: A 
Serviço da Corporação.

Nº DE 
ORDEM

POSTO /
GRAD NOME DATA DE 

SAÍDA
DATA DE 

REG.
Nº DE 

DIÁRIAS

1 SUBTEN 
BM JOSE ADELSO VASCONCELOS 28/08/2015 28/08/2015 1

2 SUBTEN 
BM

ALBERTO RODRIGUES 
RIBEIRO 28/08/2015 28/08/2015 1

3 SUBTEN 
BM RUBENS MATOS DA SILVA 28/08/2015 28/08/2015 1

4 SUBTEN 
BM

ANTONIO MARCIO BARBOSA 
NEVES 28/08/2015 28/08/2015 1

5 SGT BM ANTONIO MARCO CARDOSO 
DA SILVA 28/08/2015 28/08/2015 1

6 SGT BM RAIMUNDO NONATO PAIXAO 
DE LIMA 28/08/2015 28/08/2015 1

7 SGT BM ROQUE FILHO FRANCA 28/08/2015 28/08/2015 1
8 SGT BM CLEMILDO GILDO PEREIRA 28/08/2015 28/08/2015 1

9 SGT BM MARCIO AUGUSTO BARBOSA 
BICHIRAO 28/08/2015 28/08/2015 1

10 SGT BM IVANILDO FAVACHO PINTO 28/08/2015 28/08/2015 1

11 SGT BM MANUEL MARINALDO VIEIRA 
DE OLIVEIRA 28/08/2015 28/08/2015 1

12 SGT BM IVAN DA COSTA FERREIRA 28/08/2015 28/08/2015 1

13 SGT BM MARCOS JOSE MAMEDES DE 
SOUZA 28/08/2015 28/08/2015 1

14 CB BM RAIMUNDO DO SOCORRO 
LIMA DA COSTA 28/08/2015 28/08/2015 1

15 CB BM CARLOS RUBENS PIEDADE 
DA SILVA 28/08/2015 28/08/2015 1

16 CB BM MARIVALDO DE OLIVEIRA 
COSTA 28/08/2015 28/08/2015 1

17 CB BM GILBERTO DA SILVA CASTRO 28/08/2015 28/08/2015 1
18 CB BM UZIEL DA SILVA OEIRAS 28/08/2015 28/08/2015 1

19 CB BM MARCIO JOSE GAMA DE 
OLIVEIRA 28/08/2015 28/08/2015 1

20 SD BM FRANCISCO CESAR 
VENANCIO BEZERRA 28/08/2015 28/08/2015 1

Resumo de Portaria nº 067 de 25 de Fevereiro de 2016.
Conceder aos militares, abaixo relacionados, diárias conforme 
planilha. Origem: Belém. Destino: conforme planilha. No 
Período: Conforme planilha. Objetivo: A Serviço da Corporação.

Nº DE 
ORDEM

POSTO /
GRAD NOME LOCAL DATA DE 

SAÍDA
DATA DE 

REG.
Nº DE 

DIÁRIAS

1 CAP 
QOBM

CARLOS ALBERTO 
FERREIRA DE CASTRO Santarém 27/02/2016 28/02/2016 1,5

2 TEN 
QOABM

CARLOS ALBERTO 
FERREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR
Marabá 27/02/2016 28/02/2016 1,5

Protocolo 936002

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº.193/2016-GAB/DG/CEDÊNCIA DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2016.

CONSIDERANDO os termos do Decreto n° 2.235, de 16/07/1997, 
em seu artigo 1°, alínea “d”, combinado com o disposto na 
Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, em seu 
artigo 1º, §§ 1º e 5º;
CONSIDERANDO os   termos   do   Ofício   nº061/2016    -    GAB/
SEC/ADJ/OP, de
29/01/2016, de    lavra    do    Secretário    Adjunto    de    Gestão 
Operacional/ SEGUP, Hilton Celson Benigno de Souza;
R E S O L V E:
I   -   CEDER   o   servidor   RUBEM   GONÇALVES   DA   SILVA, 
Investigador de Polícia, matrícula   n°   54189026/1, à   Secretaria   
de   Estado   de Segurança Pública -  SEGUP, com   ônus   para   
o   órgão   cedente, a   contar   de 01/03/2016;
II -  Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos para que adotem as devidas providências ao fi el 
cumprimento do presente Ato;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 936022

DIÁRIA
PORTARIA Nº 247/2016- DGPC/OD/DRF DE 4 de março 
de 2016.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 201651424, que solicitou o 
deslocamento do(s) servidor(es)
abaixo nominado(s), ao Estado de Goiás , a fi m de realizar 
DILIGENCIA POLICIAL, no período de
13 a 19/02/2016;
1 . IPC - JULIMAR DIAS VIEIRA - MAT: 5913862
CONSIDERANDO 
A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 6  (
seis ) diária(s) do grupo  C , no valor de R$ 1.728,00 ( mil 
setecentos e vinte e oito reais ), para
atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 936040

OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06/2015-DGPC DE  25 DE 
FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre o cronograma de expansão do projeto da 
Audiência de Custódia.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
de dirigir, gerir, e representar a Polícia Civil do Estado do Pará, 
previstas no art. 8º.da Lei Complementar nº 022/94 e,
CONSIDERANDO    a Instrução Normativa nº 02/2015-DGPC, 
de 14 de agosto de 2015 que dispõe sobre a atuação da Polícia 
Civil na implantação do projeto da Audiência de Custódia.
CONSIDERANDO     a previsão no Acordo de Cooperação 
Técnica fi rmado pela Polícia Civil, o Tribunal de Justiça do Estado 
e os demais Partícipes para a expansão do projeto Audiência de 
Custódia;
CONSIDERANDO   A Resolução nº 213 do Conselho Nacional de 
Justiça que dispõe sobre a apresentação de toda pessoa presa à 
autoridade judicial no prazo de 24 horas;
R E S O L V E  :
Art. 1º -Revogar os termos da Instrução Normativa nº 05/2015, 
de 11/11/2015,                  publicada em 16/11/2015.
Art. 2º -Determinar a expansão do projeto da audiência de 
custódia para as demais Unidades Policiais da 1ª RISP, a partir 
do dia 07 de março de 2016, quais sejam: Seccional Urbana 
Pedreira, Seccional Urbana Guamá, Unidades Policiais do Marco,  
Jurunas, Bengui e Cabanagem; bem como para todas as Divisões 
Especializadas da Região Metropolitana de Belém.
Art. 3º -Deverão ser observadas as orientações constantes na 
Instrução Normativa       nº 02/2015-DGPC, de 14 de agosto de 2015.
Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE.
Belém-PA, 25  de fevereiro de 2016.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Protocolo 935566

PORTARIA Nº 029/2016-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 29 DE 
FEVEREIRO DE 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94 e...
CONSIDERANDO:  os termos do Memo. nº 011/2016-DGPC/
PAD, de 29/02/2016, subscrito pela DPC MICHELE DA SILVA 
SAMPAIO DANTAS, Presidente da Comissão, por meio 
do qual solicita nova designação da Comissão Processante, 
para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado através da Portaria nº 015/2015-DGPC/PAD, 
de 26/06/2015, publicada no Diário Ofi cial nº 32.928, de 
10/07/2015, tendo em vista a necessidade de realizar diligências 
necessárias à instrução do Processo;
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR A COMISSÃO, composta pelos servidores 
MICHELE DA SILVA SAMPAIO DANTAS e IONE MARIA 
COELHO PEREIRA - Delegadas de Polícia Civil e 
MARIA OFÉLIA ALBANO BAIMA - Escrivã de Polícia 
Civil, respectivamente, Presidente e Membros, a fi m de dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 015/2015-
DGPC/PAD, de 26/06/2015, publicada no Diário Ofi cial nº 
32.928, de 10/07/2015, conforme preceitua o Artigo 96, da Lei 
Complementar nº 022/94, pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar de 10/03/2016;
II - À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que adotem as providências de estilo para o 
pleno cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 935836
PORTARIA Nº 00082/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 

01/03/2016
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0375/14-GAB/CGPC 
de 01/10/14, que apurou as circunstâncias do roubo, em 
tese, da arma de fogo, tipo REVÓLVER TAURUS 82, .38 SPL, 
SÉRIE: OD248515, PAT.: 14853, fato ocorrido em 18/04/11, no 
município de Mojú, consoante o BOP nº 352/2011.000981-7 e 
demais fatos conexos, conforme anexos.
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0375/14-GAB/CGPC de 01/10/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores, 
devendo ser providenciada a baixa da cautela da arma de fogo, 
em nome do servidor M.A.P.S., matrícula nº 5614732.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior, em exercício

PORTARIA Nº 00083/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
01/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0426/14-GAB/CGPC 
de 28/10/14, que apurou a conduta do servidor E.S.N.S., mat. 
nº 57192617, face o teor do Of. nº 491/14-GAB/CRBMA de 
18/09/14, no qual consta que o policial teria, em tese, agido 
com negligência no exercício da função, consoante ao registro do 
BOP nº 105/2014.000266-9, na DP de Oriximiná e demais fatos 
conexos, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0426/14-GAB/CGPC de 28/10/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior, em exercício

PORTARIA Nº 00084/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
01/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0520/14-GAB/CGPC 
de 09/12/14, que apurou responsabilidades, face o teor do Of. 
nº 2768/14/3ªRISP/Guamá, no qual consta comunicação de 
ausência, em tese, injustifi cada, do efetivo policial na DP de 
Inhangapi, fato ocorrido em 25/10/14 e demais fatos conexos, 
conforme Despacho/COINT/CGPC de 17/11/14 e anexos;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0520/14-GAB/CGPC de 09/12/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior, em exercício


